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PORTARIA N'013/2021 DATADA DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

»rspôn soB,RE, A NorvlneÇÃo E DESIGNIçÃo Dos
SERVIDORES, PUBLICOS MUNICIPAIS A INTEGRAREM A
COMISSÃO MUNICIPAL COM A FINALIDADE DE EMITIREM
LALTDo DE AVALTIçÃo soBRE os BENS púnltcos n
PARTCICULARES NO MUNICÍPTO NN SERRA AZUL, ESTADO

, on sÃopaulo E oÁ ournas pnovmÊNCIAS.

AUGUSTO FRASSETTQ*I{4fO,, Prefeito do Munícipio de Serra Azul, Estado de São

Paulo, no uso das atribuiç{cs qqe lhe são. conferidas por lei e principalmente considenmdo as

necessidades especíÍiôas de em[tir a certidão ou laudo ,de avaüação de imóveis pela
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de 202t os servidores públicos municipais, Sra.

da.Carteira de Identidade RG n" 582.288.836-X
Artigo lo. Nomear a

interesse público.

17.981 .382-l - SSP/SP, ALEX JUDSON ESTEVAM PINHEIRO, portador da Carteira de

Identidade RG no. 48.993.088-8 SSP/SP, ambos com membros titulares e ADILSON ANTONIO
PACIIIONE, portador * a*,?f ,de ldentidader&G no. 465.737 SSP/SP como suplente.
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Artigo 2". Paradesenpenlrar eS,frkrçOes atriUuiAas nesta Portari4 não farão jus à gratificação ou

quaisquer outros benê,ficios, {renas regi§trado em.ficha fi.rncional como serviços relevantes ao
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Artigo 3'. Além de executar as funções em'sÊll"pepartamento/Setor, deveram cumulativas

responder pela emissão de laudosem c.rtiauáU" #âfiãt" de imóveis no município.

Artigo 4o. - As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria correrão à conta de

dotações próprias do orçamento vigente.
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ISABT,LA MARIA
SSP/SP. DONIZETI APARECIDO SOARES, portador da Carteira de Identidade RG no



PreÍeitl,t(,fl,, Municipal de S erra Azul
Rua: DonaMaria das Dores,248 - Fone: (016) 3982-9100 - Fax: (016) 3982-l 179 - CEP: I4.230-000.
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Artigo 5o. - Esta Portaria entraÍá em vigor na Ôata Ôe sua publicação, produzindo efeitos' bem

e afixada em local de costume no Paço


